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PARECER CONCLUSIVO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE 2023 

 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze 

horas, reuniram-se, de forma on line, através do link 

https://meet.google.com/gqn-xvpv-aoq, os conselheiros do CAE gestão 

2021/2025, para apreciação das contas do PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 2023. O conselho é constituído pelos 

membros: Jaison José Policarpo (titular), Ana Lúcia dos Santos Coelho (suplente), 

representantes do executivo; Joyce Adriane Franz de Sousa (titular), Denise 

Büchele Ruiz Argenton (suplente), João Evangelista Chagas Santos Neto 

(presidente do conselho), Lucas Silveira de Vargas (suplente), representante dos 

pais dos alunos; Caroline Severino (titular), Elza Aniceto da Silva (suplente), 

Letícia Alves Jurado (vice-presidente), Letícia Gutterres Portalet (suplente), 

representantes dos trabalhadores da educação; Irineu Zimmermann (titular), 

Sueli Clara Schmitz Zimmermann (suplente), Isabel Cristina Ribeiro Rosa 

(titular), Luiz Marcelo Titão (suplente), representantes da Sociedade civil. 

Estavam presentes, na sessão de apreciação das contas do PNAE de 2023, os 

conselheiros: Jaison José Policarpo (titular), representantes do executivo; João 

Evangelista Chagas Santos Neto (presidente do conselho), Joyce Adriane Franz 

de Sousa (titular) e Lucas Silveira de Vargas (suplente), representantes dos pais 

dos alunos; Letícia Alves Jurado (vice-presidente) e Caroline Severino (titular), 

representantes dos trabalhadores da educação. A prestação de contas do 

sistema SIGECON, do Governo Federal, ainda não foi disponibilizada, pelo 

Governo Federal, ao conselho, para que os conselheiros pudessem deliberar 

sobre as respostas do questionário, em relação ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. Portanto, não haverá anexo do relatório do SIGECON 

neste Parecer. Este parecer baseia-se nos demonstrativos emitidos pela 

contabilidade da Prefeitura Municipal, disponibilizados no site da prefeitura  

(https://www.navegantes.sc.gov.br/demonstrativo-mensal-pnae) e pelo SIOPE 
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(https://www.fnde.gov.br/siope/dadosInformadosMunicipio.do?acao=pesquisar&pag=result&
anos=2023&periodos=6&cod_uf=42&municipios=421130&admin=3&planilhas=1&descricaoIte
m=*+Receita+Total&descricaodoItem=*+Consolidado+de+Despesa&nivel=&g-recaptcha-
response=03AFcWeA47SvUBTAVmTV4TPgHMtowNps95CbQdpu1UP4ZZpxJ3LPqNXylEhDUisCx
4bT4wcCkVlcU-8RrvbgdS9XZBDzC1Hq68MoYCoscyW5-F-58wwetdyDzEhcSi7iqoeTDj-
hSHDVYbbTxMChfRKZYqR02QdFCzJbUSuvk7ljGKExvpY5wT7V13HQisXstP2rVc3ZdN50UrJ9ImcuI
mS-
NoPfWeqoby4zVrhUBp3uQHJ51TPI1JIMkEFJkQrTJ34oa7oRagwAAPIgoPWodtkrpKv3XE5HF1ozi
2nqZXvv-2-I_XowScyO-E1T_AQ2M99VhfRiBmW1-JbazEJxG7FAUazb84pCj-
L0A21RPRkSI0_7IEUHX-
mMyIEJoHXNq0FbqnjsOYrrUSDrbojPfxEVMSafHmyxn1OsZwf4ZhD8X5slA0Vke5gEulb5qN27OW
SXSndwfO3JQ9rlfHOCZ9h9f060Bu6_i8FhrJku_MLfIJYFon7YRehIZCpTYlgHQUU1qPMA-
9AKQzORMiOJfJFBknG_zdam_-SoaYS6t6pJR2SrphGWD6CPWhCbs7psC6-
rqmB7CQmeaqkAJXGxBQLRE1j4xyaLJCAczQsTU42o85i9UgqO7xs7jK-J6xcs-

qysOwJLisjMEiLtdSOzAwB8L3W-naf_y12kob_bE8hi8e6s6JVN0PUBk).  

A análise demonstrou que o PNAE recebeu, em 2023, um total de 

R$2.768.847,54 (dois milhões, setecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 

quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). As despesas, em 2023, 

aplicadas com este recurso, totalizam R$2.363.412,09 (dois milhões, trezentos 

e sessenta e três mil, quatrocentos e doze reais e nove centavos). Este valor foi 

investido na agricultura familiar e na terceirização da merenda escolar. Essas 

despesas também são apresentadas através do site 

(https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc). Com a 

alteração da legislação através da RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE SETEMBRO 

DE 2023, art. 47 XXIV “a) a reprogramação de que trata este inciso fica limitada 

em até 15% dos valores repassados no respectivo exercício”, o percentual a ser 

reprogramado alterou de 30% para 15%, contudo, o município não conseguiu 

cumprir esse percentual, havendo a dedução, da receita do PNAE, em 2024, no 

valor de R$855.960,73 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e 

sessenta reais e setenta e três centavos). O conselho acompanha mensalmente 

os demonstrativos da contabilidade, referentes as receitas e despesas do PNAE 

e analisa as notas e prestações de contas apresentadas pelos fornecedores. 

Portanto, diante das análises verificadas, os conselheiros APROVAM, com 

ressalva, por unanimidade, a prestação de contas do ano de 2023, do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, porque algumas análises estão sendo 

tratadas e verificadas com a empresa terceirizada da merenda escolar e com a 

Secretaria de Educação. Ressalta-se que os investimentos foram totalmente 

aplicados na merenda escolar. 
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João Evangelista Chagas Santos Neto 
Presidente do CAE - representante dos 

pais dos alunos 
 

Letícia Alves Jurado  
Vice-presidente - representantes dos 

trabalhadores da educação 
 

 
 
 
 
 

Caroline Severino  
Representante dos trabalhadores da 

educação 
 
 
 
 
 

Jaison José Policarpo 
Representante do executivo 

 

 
 
 
 
 

Joyce Adriane Franz de Sousa 
Representante dos pais dos alunos 

 
 
 
 
 
 

Lucas Silveira de Vargas 
Representante dos pais dos alunos 
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Jaison José Policarpo (CPF ***.683.829-**) em 26/04/2024 14:21 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.178 Não disponível

Autenticação jaisonpolicarpo@navegantes.edu.sc.gov.br

Email verificado

PbS5IX3Ah93jMjbOIt/Six4wb3HbPr7EL56MZpj5eDs=
SHA-256

Letícia Alves Jurado (CPF ***.651.500-**) em 26/04/2024 14:21 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.42.6.65
Lat: -26,898582 Long: -48,646186

Precisão: 100 (metros)

Autenticação lejurado2@gmail.com

Email verificado

xovzu3Ps7GuQH2O0+bPWTFiWjDF8niKlRrtuupi9p6A=
SHA-256



João Evangelista Chagas Santos Neto (CPF ***.111.739-**) em 26/04/2024

14:24 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.177
Lat: -26,880753 Long: -48,686128

Precisão: 100 (metros)

Autenticação jevangelistaneto1@gmail.com

Email verificado

jUMFZ1y5dfCaASrk1b8R2j+yDSZtDKi8v3I/szGyjjo=
SHA-256

Lucas Silveira de Vargas (CPF ***.077.100-**) em 26/04/2024 14:50 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.145.62.134 Não disponível

Autenticação dvargas.lucas@gmail.com

Email verificado

dMyYIZQAuppDHQM2BPR+zpAuA41uMBbbE4apZ2fULdg=
SHA-256

Caroline Severino (CPF ***.303.449-**) em 26/04/2024 17:15 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.67.168.213
Lat: -26,878186 Long: -48,667361

Precisão: 9 (metros)

Autenticação carola01031979@gmail.com

Email verificado

k8urw4iMUMvgTmJ7kxL5+7wMLnJYRkkCgHniTpasW1Q=
SHA-256

Joyce Adriane Franz de Souza (CPF ***.322.989-**) em 26/04/2024 18:11 -

Assinado eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

179.172.245.134 Não disponível

Autenticação joycefranz208030@gmail.com

Email verificado

wiPzqMI/hK/W4fPauRB3CR8iWRGxUWppBmHvKvluMfk=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.silosign.com.br/validate/V64HH-XRHGK-YN9RB-XHV8H

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.silosign.com.br/validate

.


